
                                                                                 

                                                                                      

                                 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE 
CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO 
                          

 

EDITAL DE SELEÇÃO EXTERNA 14/2024 

 

APROVE IFSUL 

REVISÃO DE CONHECIMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

O Diretor-geral do IFSul, câmpus Sapucaia do Sul, no uso de suas atribuições, torna público 

os processos de inscrição, seleção e o período de matrícula para o projeto de Revisão de 

Conhecimentos do Ensino Fundamental – Aprove IFSul, a ser realizado no IFSul - câmpus 

Sapucaia do Sul. O curso é gratuito e será oferecido exclusivamente para os membros da 

comunidade externa. 

 

1. Dos objetivos: 

 

1.1. O projeto tem como objetivo promover a revisão de conhecimentos de estudantes 

provenientes da rede pública de ensino, preparando-os para o processo de ingresso 

no Instituto Federal de Ciência, Educação e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus 

Sapucaia do Sul. 

 

2. Das vagas: 

 

2.1. As vagas concernentes a este edital são exclusivas às (aos) estudantes que se 

encontram, no ano de 2024, matriculados no último ano do Ensino Fundamental ou 

no primeiro ano do Ensino Médio da rede pública municipal ou estadual de educação. 

 

2.2. O projeto oferta 60 vagas no curso. Em caso de evasão serão chamados os 

estudantes em situação de suplência, em vagas posteriores às 60 iniciais. 

 

3. Dos horários das aulas: 

 

3.1. As atividades de revisão para as(os) candidatas(os) aprovadas(os) neste edital 

estão previstas para iniciar em 26 (vinte e seis) de agosto de 2024 e têm previsão de 

término em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024. Os encontros ocorrerão nas 

segundas e nas quintas-feiras das 13h30min às 16h45min, nas dependências do 

IFSul, câmpus Sapucaia do Sul, na Av. Copacabana, 100, Bairro Piratini, no município 

de Sapucaia do Sul. 

 

 

 

 

 

 



                                                                                 

                                                                                      

4. Das inscrições: 

 

4.1. Para as (os) interessadas (os), é preciso preencher o formulário de inscrição, 

através da plataforma Google Forms (https://cutt.ly/7exb6Pvt), no período de 08 de 

agosto 2024, a partir das 8h até o dia 20 de agosto de 2024, às 23h59. 

 

 

5. Da seleção: 

 

5.1. As matrículas serão realizadas seguindo estritamente a ordem de inscrição 

das(os) candidatas(os).  

 

5.2. As (Os) candidatas(os) que tiverem colocação posterior a 60° inscrição 

homologada, ficam automaticamente em suplência, considerando o 61° inscrito como 

o primeiro suplente e assim sucessivamente tendo como limite o 60° de suplência. 

 

5.3 Será enviado pela coordenação do projeto, um e-mail às (os) candidatas(os) da 

lista de suplentes, sempre que ocorrer a abertura de uma vaga devido ao declínio de 

interesse ou desistência de candidata/o selecionada/o. 

 

5.4 A lista de suplentes também seguirá a ordem de inscrição das (os) candidatas 

(os). 

 

5.5 A(O) candidata(o) da lista de suplência que receber o e-mail da coordenação do 

projeto Aprove IFSul, deverá enviar a resposta de aceite, em no máximo 02 (dois) dias 

consecutivos, à coordenação do projeto. Caso contrário, a(o) candidata (o) será 

considerada (o) desistente, o que acarretará a perda da vaga. 

 

6. Da divulgação dos resultados: 

 

6.1. O resultado da seleção será divulgado até o dia 21 (vinte e um) de agosto de 

2024, no site www.sapucaia.ifsul.edu.br. 

 

 

7. Da matrícula: 

 

7.1. As (os) estudantes selecionados deverão realizar a sua matrícula no dia 23 (vinte 

e três) de agosto de 2024, através do endereço de e-mail: 

projetomultiacao2024@gmail.com, com o envido dos seguintes documentos 

digitalizados:  

a) Certidão de nascimento ou Documento de identidade (RG) ou Cadastro da 

pessoa Física (CPF); 

b) Atestado de matrícula do ano vigente em escola pública, no qual conste que 

o(a) estudante cursa o 9º ano do ensino fundamental (ou o 1º ano do ensino médio). 

 

7.3. Caso o número máximo de vagas não tenha sido preenchido, no dia 26(vinte e 

três) de agosto de 2024, será aberto um novo período de matrículas para as (os) 

estudantes suplentes. Será enviado e-mail aos suplentes. 

 

 

 

 

https://cutt.ly/7exb6Pvt


                                                                                 

                                                                                      

 

8. Disposições finais: 

 

8.1. As inscrições e matrículas das (os) candidatas (os) implicam conhecimento deste 

edital, não podendo as (os) mesmas (os) alegar desconhecimento. 

 

8.2. Os nomes das (os) candidatas serão divulgados no site do IFSul – câmpus 

Sapucaia do Sul. 

 

8.3. As ocorrências não previstas serão definidas pelo coordenador do projeto, em 

primeira instância, pelo Chefe de Extensão do câmpus, em segunda instância, e pelo 

Diretor-geral, em caso de persistirem quaisquer dúvidas. 

 

8.4. A (O) estudante com três faltas injustificadas ou quatro faltas justificadas, no total, 

será automaticamente desligado do projeto. 

 

8.5. O projeto de revisão de conhecimentos Aprove IFSul não possui nenhuma 

vinculação com o processo seletivo do IFSul nem de outro Instituto Federal, 

enquadrando-se como uma ação de extensão que visa propiciar a revisão de 

conhecimentos do nível fundamental. 

 

8.6. A gestão deste edital, incluindo o recebimento eletrônico das inscrições, análise 

e publicação dos resultados estará a cargo da equipe de organizadora do projeto, sob 

a coordenação da professora Marineiva Teresinha de Melo Manganeli. 

 

 

 

Sapucaia do Sul, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Fabio Roberto Moraes Lemes 
Diretor-geral do Câmpus Sapucaia do Sul 

Do Instituto Federal Sul-rio-grandense 

(assinado eletronicamente) 
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